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““Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de sanitários químicos nos pontos 
terminais das linhas do transporte público coletivo urbano, e dá outras 
providências”  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º: Fica obrigada a instalação de sanitários químicos em todos os pontos 
terminais das linhas do transporte público municipal, para atendimento aos 
motoristas, cobradores, despachantes e passageiros.  
Art. 2º: As características dos banheiros deverão obedecer às determinações da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), para atendimento aos usuários 
de ambos os sexos.  
Art. 3º: Os pontos terminais em que já tenha sido instalado sanitário de alvenaria 
não se enquadram na disposição desta lei.  
Art. 4º: O executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da sua publicação.  
Art. 5º: As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 6º: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Às Comissões competentes.”  
 


